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DECISÃO DA PRESIDÊNCIA 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso de 

suas atribuições regimentais, em aditamento à Decisão da 

Presidência que prorrogou, até o dia 9 de julho de 2021, o prazo 

para oferecimento de emendas perante a Comissão Especial 

destinada a proferir parecer à Proposta de Emenda à Constituição 

n. 32, de 2020, esclarece que às emendas porventura apresentadas 

poderão ser acrescidas assinaturas destinadas à complementação 

do quórum de que trata o § 3º do art. 202 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados. 

  Publique-se. 

  Em 08 / 07 / 2021. 

 

 


